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ATA DA SEXAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 
nove horas e vinte e dois minutos, no Plenário Deputado Júlio Maia, sob a presidência 
do senhor deputado Paulo Corrêa e secretariada pelos deputados Zé Teixeira e 
Herculano Borges, primeiro e segundo-Secretário, verificada a lista de presença e 
constatada a existência de número legal, foi aberta a presente Sessão Ordinária mista. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Bom dia, senhores 
deputados. Havendo número legal, declaro aberta a presente Sessão Ordinária. 
PEQUENO EXPEDIENTE. Solicito ao ilustre deputado Herculano Borges, segundo-
secretário, que proceda à leitura ata da sessão anterior. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (deputado Herculano Borges - Republicanos) 
— Bom dia, senhor presidente e senhores deputados. "Ata da Sexagésima Quinta 

Sessão Ordinária da Quarta Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul. Aos quatro dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e dois, às nove horas e trinta e oito minutos, no Plenário Deputado Júlio Maia, 
sob a presidência do senhor deputado Paulo Corrêa e secretariada pelos deputados Zé 
Teixeira e Pedro Kemp, primeiro e segundo-secretário, verificada a lista de presença e 
constatada a existência de número legal, foi aberta a Sessão Ordinária mista. PEQUENO 
EXPEDIENTE – Lida e aprovada a Ata de número Setenta e Sete da Sexagésima Quarta 
Sessão Ordinária. Pelo senhor primeiro-secretário foram lidos os seguintes expedientes: Ofício 
nº 156/2022, do Governo de Mato Grosso do Sul; Ofício nº 33036197/2022, da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos; Ofício nº 32/2022, do Ministério da Saúde; Ofícios nos 471 
e 480/2022, da Caixa Econômica Federal; Ofícios nos 1.040, 1.042, 1.044, 1.054 a 1.061/2022, 
do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul; Ofício nº 690/2022, da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar de Mato Grosso 
do Sul (Semagro); Ofício nº 3.954/2022, da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Campo Grande; Ofícios nos 1.343 e 1.357/2022, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos de Campo Grande; Ofício nº 2.244/2022, da Empresa de Saneamento de 
Mato Grosso do Sul S.A. SEGUNDA PARTE DO PEQUENO EXPEDIENTE – Usou da palavra 
o deputado Paulo Duarte. Sobre a mesa, proposições apresentadas pelos deputados 
Herculano Borges, Lucas de Lima, Renato Câmara e Zé Teixeira. GRANDE EXPEDIENTE – 
Não houve oradores inscritos. ORDEM DO DIA – Em discussão única e votação nominal on-
line, mantido veto parcial ao Processo nº 299/2021, Projeto de Lei nº 224/2021, de autoria do 
deputado Marçal Filho. Foram aprovadas, em discussão única e votação nominal on-line, as 
seguintes proposições: Projeto de Lei nº 145/2022, de autoria do deputado Felipe Orro; Projeto 
de Resolução no 11/2022, de autoria do deputado Coronel David. Foi aprovado, em primeira 
discussão e votação nominal on-line, o Projeto de Lei nº 407/2021, de autoria do Deputado 
Antonio Vaz. Foi pedido vista pelo deputado Capitão Contar do Projeto de Lei nº 192/2022, de 
autoria do Poder Executivo. Foram aprovadas, em discussão única e votação simbólica, as 
seguintes proposições: requerimento de moção de pesar, de autoria do deputado Amarildo 
Cruz, endereçada aos familiares de Roberto Albertini; requerimento de moção de 
congratulação, de autoria do deputado Amarildo Cruz, endereçada ao município de Dourados, 
que ficou em 23º lugar entre todos os municípios do Brasil no ranking de Indicadores Fiscais; 
requerimentos de moções de congratulação, de autoria do deputado Amarildo Cruz, 
endereçadas a três procuradores pela posse como procuradores do estado de Mato Grosso do 
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Sul; requerimentos de moções de congratulação, de autoria do deputado Amarildo Cruz, 
endereçadas a treze procuradores do estado de Mato Grosso do Sul; requerimento de moção 
de congratulação, de autoria do deputado Amarildo Cruz, à Santa Casa, pela Semana Mundial 
do Aleitamento Materno; requerimentos de moções de congratulação, de autoria do deputado 
Professor Rinaldo, endereçada ao apóstolo José Edmilson Mota de Oliveira e ao pastor 
Nivaldo Didini; requerimento de informações, de autoria do Deputado Antonio Vaz; indicações, 
de autoria dos deputados Amarildo Cruz, Antonio Vaz, Zé Teixeira, Paulo Corrêa e Marcio 
Fernandes. EXPLICAÇÕES PESSOAIS – Não houve oradores inscritos. Nada mais havendo 
a tratar, o senhor presidente encerrou a presente Sessão e, para constar, mandou lavrar a 
presente ata que, depois de lida e aprovada, será devidamente assinada. Plenário Deputado 

Júlio Maia, quatro de agosto do ano de dois mil e vinte e dois”. Senhor presidente, foi lida a 
ata. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Agradeço, deputado 
Herculano Borges. Em discussão a ata que acaba de ser lida. Não havendo quem 
queira impugná-la, dou-a por aprovada. Não há expediente a ser lido. Passemos 
à Segunda Parte do Pequeno Expediente. Com a palavra, o deputado Gerson Claro. 
Vossa Excelência disporá de cinco minutos para o seu pronunciamento. 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Bom dia, senhor presidente 
e nobres colegas. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Bom dia, deputado.  

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Venho hoje à tribuna para fazer 
alguns registros. Nós já tínhamos conversado com a Mesa, já há um pedido de acordo 
de lideranças e de regime de urgência para a votação do Projeto de Lei Complementar 
nº 006/2022, de autoria do Poder Executivo, que trata nada mais nada menos da 
regulamentação da Emenda Constitucional Federal nº 108 e da Emenda Constitucional 
nº 86, que por sua vez tratam da regulamentação do ICMS educacional, mudando o 
fator econômico que definia o índice dos municípios, de 75% para 65%, com os outros 
35% definidos por lei estadual, sendo que no mínimo 10% desse coeficiente serão 
definidos pela qualidade da educação. Eu quero chamar a atenção para o fato de que 
hoje, em Mato Grosso do Sul, os municípios recebem aproximadamente duzentos e 
cinquenta milhões de reais por mês, sendo que 10% desse montante serão 
distribuídos segundo o índice de qualidade na educação. A Secretaria de Educação 
estabelecerá uma prova que vai medir a qualidade da educação em cada município. 
Então, segundo o desempenho nessa prova, aproximadamente vinte e cinco milhões 
serão distribuídos. O Projeto de Lei Complementar nº 006/2022 regulamenta essa 
questão, assim como o faz o Projeto de Lei nº 214/2022, que é o projeto de 
lei ordinária que estabelece as normas para que esse índice seja regulamentado. 
Estou fazendo a defesa do acordo de lideranças e do regime de urgência para os dois 
projetos porque, presidente, com a Emenda Complementar nº 108, nós tivemos uma 
mudança na lei do Fundeb. Como se sabe — e o deputado Kemp conhece bem isso —
, antigamente tínhamos 10% de complementação do Fundeb para os estados mais 
pobres. Assim, normalmente o Nordeste recebia toda essa complementação — e 
muitas vezes municípios ricos do Nordeste recebiam complementação do valor 
adicional do ano, enquanto que municípios pobres de Mato Grosso do Sul nada 
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recebiam. Aí foi mudada essa lei, para que sejam 23% de complementação: 10% para 
os estados mais pobres, para complemento do valor do ano; 10,5% diretamente para 
os municípios que têm mais necessidades; e 2,5% distribuídos entre os municípios que 
tiverem um bom desempenho na qualidade da educação. Passa a haver, portanto, 
uma complementação da União de 23%, sendo que 2,5% são pela qualidade da 
educação, observando-se o seguinte: que o prazo para que regulamentemos isso vai 
até 26 de agosto de 2022. Esse índice do ICMS só vai valer em 2024, mas o da 
complementação, deputado Marcio, já começa a valer ano que vem: esses 2,5% já 
estão autorizados pela União, conforme a lei do Fundeb, para serem aplicados a partir 
do ano que vem. Este ano seis municípios de Mato Grosso do Sul já receberam 
complementação do Fundeb de 2021. Então eu conclamo os colegas a que façamos 
esse acordo de lideranças, uma força-tarefa, e que votemos o Projeto de Lei 
Complementar 006/2022 e o Projeto de Lei nº 214/2022. Eram essas as 
considerações, presidente. Obrigado.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Muito elucidativa a 
manifestação de Vossa Excelência. Gostaria de acrescentar que esse processo foi 
uma batalha desta Casa. Mas se não fizermos essa votação agora, estaremos 
perdendo quatro bilhões de reais de recursos... É isto, deputado?... E tem de ser antes 
do dia 26. Vou pedir um aprazamento aqui, e aí submeto ao Plenário, 
democraticamente... Cito a presença em Plenário do Roberto Oshiro, diretor-secretário 
da Associação Comercial de Campo Grande. Seja bem-vindo. Concedo a palavra ao 
ilustre deputado Pedro Kemp, nosso comandante-em-chefe da educação na Casa.  

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Senhor presidente, senhores 
deputados. Eu estou apresentando hoje uma indicação ao ilustríssimo senhor Ricardo 
Ayache, presidente da Caixa de Assistência dos Servidores do Estado de Mato Grosso 
do Sul (Cassems), solicitando o credenciamento de fisioterapeutas ou de clínicas 
especializadas em fisioterapia oncológica. "Esta indicação atende a uma solicitação de 
servidores públicos estaduais que estão em tratamento oncológico e necessitam de 
atendimento especializado em fisioterapia, razão pela qual reivindicamos o 
credenciamento de profissionais ou clínicas que prestam o serviço de fisioterapia 
oncológica. Hoje, o tratamento do câncer evoluiu bastante. Podemos observar e utilizar 
uma gama de tratamentos, sendo esses específicos para cada tipo e estágio de 
câncer, que devem ser instituídos o mais precocemente possível. Na oncologia atual, é 
de enorme importância a abordagem multidisciplinar no tratamento do paciente 
oncológico. Assim, o oncologista conta com a colaboração de outras especialidades, 
como patologistas, radiologistas, psiquiatras, enfermeiros, psicólogos, fisioterapeutas, 
nutricionistas e muitos outros profissionais. A fisioterapia oncológica faz parte da 
equipe multidisciplinar da saúde e atua de forma bastante abrangente na 
sintomatologia dos pacientes oncológicos, tendo como metas preservar e restaurar a 
integridade cinético-funcional de órgãos e sistemas, assim como prevenir, tratar e 
minimizar os distúrbios e sequelas causados pelo tratamento, que tem como principal 
objetivo a manutenção da qualidade de vida. Dessa forma, o fisioterapeuta oncológico 
irá atender indivíduos de todas as faixas etárias, desde o diagnóstico até o final do 
tratamento, independentemente de sexo, idade ou tipo de câncer, pois tanto o 
tratamento cirúrgico quanto o clínico podem causar sequelas e limitações funcionais, 
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físicas e emocionais para o paciente, prejudicando suas atividades diárias e sua 
qualidade de vida". Era esta a indicação, senhor presidente.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Com a palavra, o 
ilustre deputado Herculano Borges. 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Senhor 
presidente, nobres colegas. Nesta manhã, infelizmente tenho algumas moções de 
pesar. A primeira delas é encaminhada aos familiares do senhor Manoel Alves de 
Britto, pelo seu falecimento, ocorrido no dia 28 de julho de 2022 na cidade Buriticupu, 
no Maranhão. Clamamos a Deus que conforte o coração dos familiares e amigos. Da 
mesma forma, estou encaminhando uma moção de pesar aos familiares da senhora 
Rosália Santos de Oliveira, pelo seu falecimento, ocorrido no dia 11 de julho de 2022, 
nesta Capital. Por último, tenho uma moção de pesar encaminhada aos familiares do 
senhor César Augusto Jordão Amaral, pelo seu falecimento, ocorrido no dia 1º de 
agosto de 2022, na cidade de Dourados. Que Deus conforte o coração dos familiares e 
amigos. Por último, senhor presidente, registro uma moção de congratulação a ser 
encaminhada ao pastor Advanir Alves Ferreira, presidente nacional da Igreja 
Presbiteriana Renovada (IPRB), que visitou a Capital do nosso estado no dia 19 de 
julho deste ano, quando se reuniu com pastores e representantes das igrejas 
presbiterianas renovadas aqui de Mato Grosso do Sul, além de outras autoridades, 
federais, estaduais e municipais. Estive presente nesse culto realizado pela Igreja 
Presbiteriana Renovada do Brasil, e foi com muita alegria que recebemos o presidente 
nacional, o pastor Advanir Alves Ferreira. É só, presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Sobre a mesa, 
proposições dos senhores deputados (*Quatro indicações e uma moção de pesar, de 
autoria do Deputado Barbosinha. Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o colendo 
Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao senhor Alan Aquino 
Guedes de Mendonça, prefeito de Dourados, com cópia à senhora Mariana de Souza 
Neto, diretora-presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito de Dourados, 
reiterando a Indicação n° 06385/2021, solicitando a implantação de um sistema de 
controle de velocidade “traffic calming” (travessia elevada com faixa de pedestres), em 
diversos pontos da rua Alcides José de Macedo, em Dourados (Prot. nº 02740/2022). 
Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado 
expediente deste Poder aos membros da bancada federal que representam Mato 
Grosso do Sul no Congresso Nacional, ao senhor Reinaldo Azambuja, governador do 
Estado do Mato Grosso do Sul, ao senhor Renato Marcílio da Silva, secretário de 
Infraestrutura, ao diretor-presidente da Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos (Agesul), e ao senhor Alan Aquino Guedes de Mendonça, prefeito 
do de Dourados, reiterando a Indicação n° 01362/2020, solicitando a viabilização de 
recursos para a realização de obras de pavimentação asfáltica do trecho de trezentos 
e noventa metros da rua Gelcy Maria Teixeira Marcondes, com início no 
entroncamento com a rua Guatemala até a rua Bolívia, no bairro Parque das Nações - 
Primeiro Plano, em Dourados (Prot. nº 02739/2022). Indico à Mesa, na forma 
regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder 
ao senhor Roberto de Barros Calixto, diretor-presidente da CCR MSVia, solicitando a 
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intervenção desta concessionária no acesso localizado no Km 399 da BR-163, sentido 
Nova Alvorada do Sul-Campo Grande, no intuito de melhorar as condições de acesso 
dos veículos, principalmente dos caminhões, nessa localidade (Prot. nº 02737/2022). 
Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado 
expediente deste Poder ao senhor Reinaldo Azambuja, governador do Estado de Mato 
Grosso do Sul, ao senhor Renato Marcílio, secretário de Infraestrutura, solicitando a 
realização de obras de patrolamento e encascalhamento na estrada vicinal, com início 
no entroncamento da BR-060, Km 557,5, município de Nioaque, trecho de 
vinte quilômetros, que passa por inúmeras propriedades rurais (Prot. nº 02736/2022). 
Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, nos termos do inciso XV, do artigo 173, do 
Regimento Interno, que seja enviada moção de pesar aos familiares da senhora 
Jussara da Costa Weber, pelo seu falecimento, ocorrido no dia 13 de julho de 2022 
(Prot. nº 02738/2022). Duas moções de pesar, de autoria do deputado Herculano 
Borges. Requeiro à Mesa, nos termos regimentais desta Casa de Leis e após ouvido o 
colendo Plenário, que seja encaminhada moção de pesar aos familiares do Senhor 
Cézar Augusto Jordão Amaral, pelo seu falecimento, ocorrido no dia 1º de agosto de 
2022, na cidade de Dourados (Prot. nº 02747/2022). Requeiro à Mesa, nos termos 
regimentais desta Casa de Leis, após ouvido o colendo Plenário, que seja 
encaminhada moção de pesar aos familiares do Senhor Manoel Alves de Brito, pelo 
seu falecimento, ocorrido no dia 28 de julho de 2022, na cidade de Buriticupu (Prot. nº 
02748/2022). Uma indicação, de autoria do Deputado Jamilson Name. Indico à Mesa 
Diretora, ouvido o colendo Plenário, na forma regimental, que seja encaminhado 
expediente deste Poder ao senhor Antonio Carlos Videira, secretário de estado de 
Justiça e Segurança Pública, solicitando esforços para a aquisição de um caminhão de 
bombeiro, para auxiliar nos atendimentos da Defesa Civil, no município de Angélica 
(Prot. nº 02741/2022). Quatro indicações, de autoria do deputado Lucas de Lima. 
Indico à Mesa Diretora, nos termos regimentais, ouvido o colendo Plenário, que seja 
encaminhado expediente deste Poder Legislativo à prefeita de Campo Grande, 
senhora Adriane Barbosa Nogueira Lopes, com cópia ao senhor Janine de Lima 
Bruno, diretor-presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito (Agetran), 
solicitando um estudo para o possível asfaltamento da rua Francisco Manoel da Silva, 
no Jardim Los Angeles (Prot. nº 02750/2022). Indico à Mesa Diretora, nos termos 
regimentais, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder 
Legislativo à prefeita de Campo Grande, senhora Adriane Barbosa Nogueira Lopes, 
com cópia ao senhor Janine de Lima Bruno, diretor-presidente da Agência Municipal 
de Transporte e Trânsito (Agetran), solicitando que seja realizada a cobertura do ponto 
de ônibus localizado na rua Turiassu, próximo ao nº 31, no bairro Taquarussu (Prot. nº 
02749/2022). Indico à Mesa Diretora, nos termos regimentais, ouvido o colendo 
Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder Legislativo para a senhora 
Adriane Barbosa Nogueira Lopes, prefeita de Campo Grande, com cópia ao senhor 
Janine de Lima Bruno, diretor-presidente da Agência Municipal de Transporte e 
Trânsito (Agetran), com cópia ao senhor Rudi Fiorese, secretário de Infraestrutura e 
Serviços Públicos (Sisep), à senhora Berenice Maria Jacob Domingues, diretora-
presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), 
solicitando um estudo para a viabilização da implantação de um estacionamento no 
canteiro central da avenida São Nicolau, na vila Santa Luzia (Prot. nº 02754/2022). 
Indico à Mesa Diretora, nos termos regimentais, ouvido o colendo Plenário, que seja 
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encaminhado expediente deste Poder Legislativo para a senhora Adriane Barbosa 
Nogueira Lopes, prefeita de Campo Grande, com cópia ao senhor Janine de Lima 
Bruno, diretor-presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito (Agetran), 
com cópia ao senhor Rudi Fiorese, secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos 
(Sisep), à senhora Berenice Maria Jacob Domingues, diretora-presidente da Agência 
Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Prot. nº 02753/2022). Uma 
indicação, um projeto de lei e uma moção de congratulação, de autoria do deputado 
Paulo Corrêa. Indico à Mesa Diretora, conforme os termos regimentais, após ouvido o 
colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao governador do 
estado, Reinaldo Azambuja Silva, com cópia ao senhor Jaime Elias Verruck, secretário 
de estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura 
Familiar, e ao senhor Daniel Ingold, diretor-presidente da Agência Estadual de Defesa 
Sanitária Animal e Vegetal (Iagro), pleiteando as providências necessárias para a 
redução dos valores nos exames de anemia infecciosa e mormo, realizados nos 
laboratórios credenciados da Iagro, quando houver eventos envolvendo tropas de 
equinos em Mato Grosso do Sul (Prot. nº 02744/2022). Projeto de lei que declara de 
utilidade pública estadual a Comunidade Terapêutica Vô Juca (Prot. nº 02746/2022). 
Requeiro à Mesa Diretora, conforme os termos regimentais, após ouvido o colendo 
Plenário, que seja encaminhada moção de congratulação ao senhor Cirilo Lopes (Prot. 
nº 02745/2022). Uma indicação, de autoria do deputado Paulo Duarte. Indico à Mesa, 
na forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente ao 
secretário municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, senhor Rudi Fiorese, com 
cópia ao diretor-presidente da Agetran, senhor Janine de Lima Bruno, solicitando o 
estudo e a viabilização para o retorno da linha de transporte público urbano, do trecho 
do Aero Rancho ao Morenão (Prot. nº 02735/2022). Uma moção de pesar e uma 
indicação, de autoria do deputado Pedro Kemp. Solicito à Mesa Diretora, ouvido o 
colendo Plenário, nos termos do artigo 173 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada moção de pesar aos amigos e familiares de Pietra Herradon, em razão 
do seu falecimento, ocorrido no dia 02 de agosto de 2022 (Prot. nº 02751/2022). Indico 
à Mesa Diretora, ouvido o colendo Plenário, na forma regimental, que seja 
encaminhado expediente deste Poder ao senhor Ricardo Ayache, presidente da Caixa 
de Assistência dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul (Cassems), 
solicitando o credenciamento de fisioterapeutas ou de clínicas especializadas em 
fisioterapia oncológica (Prot. nº 02752/2022). Uma moção de congratulação e uma 
indicação, de autoria do deputado Zé Teixeira. Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o 
Plenário, nos termos do inciso XVI, do artigo 173, do Regimento Interno, que seja 
enviada moção de congratulação à Agência Estadual de Metrologia (AEM/MS), na 
pessoa de seu diretor-presidente, senhor Nilton Pinto Rodrigues, pelo aniversário dos 
quarenta anos atividade da Agência, comemorados neste mês de agosto, com muito 
trabalho prestado e uma gestão equilibrada, contribuindo grandemente para o 
desenvolvimento socioeconômico da população sul-mato-grossense, através da 
execução dos serviços de metrologia legal e qualidade (Prot. nº 02743/2022). Indico à 
Mesa, na forma regimental, que seja encaminhado expediente deste Poder Legislativo 
ao secretário de estado de Governo e Gestão Estratégica, senhor João Eduardo 
Barbosa Rocha, solicitando, em caráter de urgência, apoio do Executivo estadual com 
obras de manutenção na estrada rural e canal de águas pluviais localizados na 
Terceira Linha – Travessão Guido Canazza, no trecho após a MS-274, no distrito de 
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Indápolis (Prot. nº 02742/2022).). Encerrado o Pequeno Expediente. Passemos ao 
GRANDE EXPEDIENTE. Com a palavra, o deputado Coronel David. Transferida. Com 
a palavra, o deputado Felipe Orro. Transferida. Com a palavra, a deputada Mara 
Caseiro. Transferida. Com a palavra, o deputado Paulo Duarte. Transferida. Com a 
palavra, o deputado Barbosinha. Bom dia, amigo.  

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Bom dia, eu transfiro, meu 
presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Estou achando que 
Vossa Excelência está com uma felicidade estampada no rosto, com uma cara de 
vice... Impressionante!... Com a palavra, o Deputado Amarildo Cruz. Transferida. Com 
a palavra, o Deputado Pedro Kemp. Transferida. Com a palavra, o Deputado Evander 
Vendramini, que disporá de quinze minutos no Grande Expediente.  

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP – sem revisão do orador) —
 Na verdade eu não vou utilizar os quinze minutos. Só quero fazer um registro sobre a 
nossa Santa Casa de Corumbá. O Ministério Público recomendou que fosse feita uma 
auditoria e os auditores então a fizeram na gestão tripartite da nossa Santa Casa. Esse 
problema infelizmente já vinha evoluindo há muitos anos, tendo chegado a um ponto 
caótico, preocupante para a saúde da nossa região pantaneira, de Corumbá, de 
Ladário. Ontem recebi do vereador Chicão Viana um pedido de apoio; que trouxesse a 
esta Casa a questão da dívida estadual, para que os órgãos de fiscalização fiquem 
mais atentos. Ele pede uma CPI da Santa Casa, pela necessidade de se averiguar o 
que vem ocorrendo. O site de notícias Folha MS publicou algumas matérias sobre 
essa auditoria; pelo jeito, tiveram acesso ao relatório. O site relata, presidente, que na 
atual administração, ou na anterior, foi feita a compra de diversos celulares com 
recursos do hospital e esses celulares não foram localizados pela auditoria. Houve 
compra de TV, compra de outros equipamentos, sendo que nada disso foi localizado 
como patrimônio do hospital. Além disso, há uma preocupação com honorários 
advocatícios, uma preocupação com contratos de softwares para a administração do 
hospital que não funcionam a contento, sendo que 75% do valor foi pago já no ato da 
assinatura desse contrato (parece-me que no dia seguinte). Há reformas na Santa 
Casa feitas com recursos da Covid, e essas reformas não aparecem a contento. 
Também, segundo as notícias, um dos administradores do hospital abandonou a 
função: era servidor do município comissionado e foi exonerado uns dez dias depois 
de haver abandonado suas funções. Então, senhor presidente, eu acho importante 
essa CPI que o vereador Chicão Viana vai apresentar ali na Casa Barão da Vila Maria, 
para que se aclare a situação. Não é possível termos lá servidores com salários 
atrasados (médicos, enfermeiros, atendentes), numa enorme dificuldade, pessoas que 
dependem desse dinheiro para sobreviver, para recolher seus encargos sociais — e 
não termos transparência na gestão. Infelizmente eu tenho de relatar isso, chamar a 
atenção das autoridades... Há rumores de que a Santa Casa é um verdadeiro cabide 
de empregos... De maneira que é inadmissível que a saúde pública da nossa 
Corumbá, que precisa desse atendimento, que precisa de um socorro, esteja numa 
situação assim. Tivemos o lamentável caso de uma criança de dois meses que lá 
chegou nos braços da mãe desesperada, houve uma omissão de socorro e a criança 
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veio a óbito. É muito triste essa realidade, é muito triste ver essas notícias da 
malversação de recursos públicos na Santa Casa, isto nos preocupa muito. Peço 
encarecidamente que a Câmara de Vereadores de Corumbá tenha a sensibilidade de 
atuar com isenção, afinal não se faz uma CPI para condenar ninguém, mas para 
apurar o que vem ocorrendo. Nós precisamos esclarecer a veracidade dessas 
informações: de nada adianta enviar recursos para o município — eu mesmo enviei 
emendas para Corumbá — e esses recursos não serem bem aplicados. O que nós 
queremos é uma solução definitiva para o caso. Quando se entra nas redes sociais do 
município, observa-se uma cobrança muito grande da população, que pede 
providências. Não é mais possível haver juntas interventoras que não trabalham com 
transparência. Pelo jeito não está funcionando o Portal da Transparência, ou deixa 
muito a desejar. Diz Chicão Viana: "Vale lembrar que a junta que vem sendo nomeada 
pela atual administração municipal, por inúmeras vezes, descumpre determinações 
dos órgãos de fiscalização, como o Ministério Público Federal e o Ministério Público 
Estadual. É por esse motivo que até hoje não temos um portal da transparência para 
averiguar como são empregados os recursos públicos que a instituição recebe. Vemos 
diversas vezes servidores com salários atrasados; recentemente uma auditoria do 
estado encontrou diversas irregularidades, principalmente do mau uso dos recursos, 
que, em vez de serem usados para beneficiar a população, foram utilizados para a 
compra de iPhones, celulares e notebooks — que simplesmente desapareceram". 
Então, senhor presidente, não dá mais para adiar. O Ministério Público Estadual e o 
Ministério Público Federal têm feito seu papel, mas nós precisamos de uma urgência 
maior: a população da região pantaneira, da minha querida Corumbá, não pode mais 
esperar. Precisamos de transparência. Se houver culpados, que sejam punidos, e que 
a gestão da Santa Casa seja voltada para a saúde pública do município. Peço aos 
colegas que se somem a nós nesse pleito, para que possamos colher junto aos órgãos 
de fiscalização as informações que podem esclarecer a nossa população, que tanto 
precisa, que tanto nos tem cobrado, e com todo o direito. Então, senhor presidente, era 
este o registro que tinha a fazer, cobrado que fui lá pelo vereador Chicão Viana, que 
está muito preocupado com a situação (a vereadora Raquel também). Muito obrigado.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Agradeço, ilustre 
deputado Evander Vendramini. Encerrado o Grande Expediente. Passemos à ORDEM 
DO DIA. Item 1. Em redação final. Projeto de Lei nº 145/2022. Autor: deputado Felipe 
Orro. "Denomina Anuar Salamene a rodovia MS-170, no trecho que interliga a cidade 
de Aquidauana até o entroncamento com a rodovia MS-337, no município de 
Aquidauana". A redação final foi elaborada pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. Em discussão. Encerrada a discussão. Em votação.  

Projeto de Lei nº 145/2022, de autoria do deputado Felipe Orro. 

  

Presidente — deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-Secretário — deputado Zé Teixeira (PSDB). 



 

ASSEMBLEIA LEGISLATI VA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA JURÍDICA E LEGISLATIVA — SJL 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA E REVISÃO                                  
ATA Nº 79       66ª SESSÃO ORDINÁRIA        REALIZADA EM 09/08/2022 
                                                                                                                 AL- 9 

 

Segundo-Secretário — deputado Herculano Borges (Republicanos). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Antonio Vaz? Como vota o deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Jamilson Name? Como vota o deputado João Henrique? Como vota o 
deputado Lidio Lopes? 
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DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Londres Machado? Como vota o deputado Lucas de Lima? Como vota 
a Deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB)— Como vota o deputado 
Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Zé Teixeira?... Encerrada a votação. Solicito o resultado da mesma ao 
segundo-secretário. 
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SEGUNDO-SECRETÁRIO — Senhor presidente, são dezessete votos 
favoráveis e nenhum contrário. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Aprovado. Vai ao 
Expediente. Item 2. Retirado de pauta por motivos regimentais. Item 3. Em segunda 
discussão e votação nominal. Projeto de Lei nº 348/2021. Autor: deputado Evander 
Vendramini. "Dispõe sobre a inclusão do Ensino de Noções Básicas sobre a República 
Federativa do Brasil de 1988 como conteúdo transversal nas escolas públicas do 
estado de Mato Grosso do Sul". Esclarecimento, senhores deputados: como há um 
parecer contrário e outro favorável, vamos votar primeiramente o parecer contrário. 
Neste primeiro caso então, quem votar sim, vota pela aprovação do parecer contrário, 
o que acarretará o arquivamento do projeto. Quem votar não, vota contra o parecer e 
favorável à votação do texto em segunda discussão... Em discussão. Encerrada a 
discussão. Em votação.  

Projeto de Lei nº 348/2021, de autoria do deputado Evander Vendramini. 

  

Presidente — deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-Secretário — deputado Zé Teixeira (PSDB). 

Segundo-Secretário — deputado Herculano Borges (Republicanos). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Senhor presidente, essa 
temática já foi debatida em alguns projetos de lei aqui na Casa. Acho importante a 
iniciativa de discutir questões relevantes que muitos pretendem ver contempladas nos 
currículos escolares. Mas do ponto de vista legal, após ampla discussão na Casa, a 
posição restou clara e convincente. Até eu tive projetos nesse sentido e revi depois 
minha posição. O que ficou claro é que existe um vício de constitucionalidade no 
projeto: não é competência nossa, do Estado, interferir, legislar sobre o conteúdo de 
currículos escolares. Nesse sentido, não há como não votar pela manutenção do 
parecer contrário. Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Antonio Vaz? Como vota o deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Voto não. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Capitão Contar? 
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DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Voto não.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Senhor presidente, nós já 
debatemos essa matéria aqui, inclusive falamos da não aceitação disso por parte do 
Conselho Estadual de Educação. Entendo, porém, que esta Casa representa as 
aspirações do povo sul-mato-grossense, que nos colocou aqui para legislar em seu 
favor. Então eu voto não: a favor do projeto.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto não.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Voto não. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto não. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto não.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Lidio Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Voto não.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota a 
deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Voto não. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Voto não.  
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto não.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto não. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (PSB) — Presidente, apesar de ser um 
projeto importante, meritório, eu vou acompanhar o presidente da Comissão de 
Educação, pelos motivos já expostos. Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Senhor presidente, nós já tivemos a 
oportunidade de debater o mérito desse projeto. E nós afirmamos aqui o que o 
Conselho Estadual de Educação nos tem solicitado, a saber, que é ele, conselho, o 
órgão deliberativo do sistema estadual de ensino, e é portanto a quem compete 
deliberar sobre o currículo das escolas no Estado de Mato Grosso do Sul. Portanto eu 
voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Senhor presidente, 
em que pese as ponderações dos colegas que pensam diferente, eu entendo que não 
se trata de imposição, os professores falam de forma facultativa: o professor não é 
obrigado a falar. Eu, por exemplo, sou autor da lei "Maria da Penha Vai à Escola", que 
busca introduzir a Lei Maria da Penha como tema transversal na escola; para que não 
se discuta apenas no dia 8 de março essa temática da violência... E cá entre nós: é 
uma vergonha Mato Grosso do Sul ser o quarto estado mais violento contra a mulher. 
Eu acredito que, se o aluno tiver a oportunidade de discutir ao menos o artigo 5º da 
Constituição, que fala sobre direitos e deveres, ele será um cidadão muito mais 
preparado. Portanto, acompanho o meu voto na CCJR. Voto não. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (MDB) — Voto sim. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Zé Teixeira?... Encerrada a votação. Solicito o resultado da mesma ao 
senhor segundo-secretário.  

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Presidente, eu gostaria de retificar 
o meu voto. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Sim, senhor deputado 
Felipe Orro. 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Eu votei não, mas, dada a 
explicação do nosso presidente da Comissão de Educação, deputado Pedro Kemp, eu 
fui convencido do contrário. Revejo, pois, meu voto. Voto sim.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Anotado, nobre 
deputado. Encerrada a votação. Solicito o resultado. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO — São doze votos contrários e cinco 
favoráveis. 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Senhor presidente, posso 
fazer uma declaração de voto? 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Para declaração de 
voto, com a palavra, o deputado Evander Vendramini.  

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Senhor presidente, queria 
agradecer aos pares que votaram favoravelmente a esse projeto. Eu respeito quem 
votou contrário, mas quero dizer que o que nós precisamos em nosso país são 
medidas como essa preconizada pelo nosso projeto. Temos de lutar por isto, para 
levar conhecimento às pessoas. Fala-se muito nos direitos e deveres — muitas vezes 
mais direitos que deveres — expressos na Constituição da República, na nossa Carta 
Magna, na lei maior que norteia nossas ações como cidadãos. Pois bem. Ter isso nas 
escolas seria uma forma de ensinar à nossa juventude, às nossas crianças, o que é 
realmente a nossa democracia: direitos e deveres. Então, se não podemos nem falar 
da Constituição para as crianças, somos um país fadado ao insucesso. Parabéns aos 
que votaram favoravelmente. Precisamos ter, sim, crianças mais bem formadas, aptas 
a serem melhores cidadãos no futuro, conscientes dos seus direitos — e acima de 
tudo de suas obrigações. É disto que precisamos na sociedade: de moralidade. Esse 
projeto traz isso, por isso o apresentei, e agradeço aos pares que o aprovaram nesta 
votação. Muito obrigado, senhor presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Rejeitado o parecer. 
Vai à segunda discussão. Tendo em vista a rejeição do parecer contrário, passemos 
à votação do Projeto de Lei nº 348/2021, em segunda discussão. A Comissão de 
Serviço Público, Obras, Transporte, Infraestrutura e Administração emitiu parecer 
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favorável, por maioria, à Emenda Substitutiva Integral nº 03, tendo como relator o 
deputado Marçal Filho. Em discussão... Encerrada a discussão. Em votação...  

  

Presidente — deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-Secretário — deputado Zé Teixeira (PSDB). 

Segundo-Secretário — deputado Herculano Borges (Republicanos). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) —  Como vota o 
deputado Amarildo Cruz?  

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Senhor presidente, eu tenho de 
manter a minha posição. Como votei favorável ao parecer, que era contrário, voto não 
ao projeto.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Antonio Vaz? Como vota o deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PDS) — Voto não. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Gerson Claro? 
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DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Lidio Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota a 
deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Jamilson Name? 

DEPUTADO JAMILSOM NAME (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (MDB) — Voto não. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Voto não. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
Deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Renato Câmara? Como vota o deputado Zé Teixeira?... Encerrada a 
votação. Solicito o resultado ao segundo-secretário. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (deputado Herculano Borges - Republicanos) 
— Senhor presidente, são treze votos favoráveis e quatro votos contrários. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Aprovado. Vai à 
redação final por ter sofrido emenda. Item 4. Em segunda discussão e votação 
nominal. Projeto de Lei nº 049/2022. Autor: deputado Neno Razuk. "Institui a 'Semana 
Estadual de Conscientização Sobre a Síndrome do Ovário Policístico' (SOP) no estado 
de Mato Grosso do Sul".  A Comissão de Educação, Cultura, Desporto, Ciência e 
Tecnologia emitiu parecer favorável, por maioria, à emenda de redação, tendo como 
relator o deputado Professor Rinaldo. Em discussão. Encerrada a discussão. Em 
votação. 

Projeto de Lei nº 049/2022, de autoria do deputado Neno Razuk. 

  

Presidente —  deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-secretário — deputado Zé Teixeira (PSDB). 

Segundo-secretário — deputado Pedro Kemp (PT). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Voto sim. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PDS) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Jamilson Name? 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Lidio Lopes?  

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Voto sim.  

DEPUTADO JAMILSOM NAME (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Lucas de Lima? Como vota a deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Marçal Filho? Como vota o deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Neno Razuk? 
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DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) —Como vota o deputado 
Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
Deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Zé Teixeira? Peço licença para também votar sim nesse importantíssimo 
projeto, deputado Neno Razuk, se Vossa Excelência me permite.  

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Obrigado, senhor presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Encerrada a votação. 
Solicito o resultado ao segundo-secretário. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (deputado Pedro Kemp - PT) — Senhor 
presidente, são dezessete votos favoráveis e nenhum contrário. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Aprovado. Vai 
à redação final por ter sofrido emenda. Item 5. Em primeira discussão e votação 
nominal. Projeto de Lei nº 140/2022. Autor: deputado Jamilson Name. "Institui a 
Campanha de Prevenção e Combate ao Assédio Sexual e Moral no Esporte, e inclui, 
no anexo do Calendário Oficial de Eventos de Mato Grosso do Sul, instituído pela Lei 
nº 3.945, de 4 de agosto de 2010, o Dia de Prevenção e Combate ao Assédio Sexual e 
Moral no Esporte". A Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitiu 
parecer favorável, por unanimidade, à Emenda Substitutiva Integral nº 03, tendo como 
relator o deputado Barbosinha. Em discussão... Encerrada a discussão. Em votação. 

Projeto de Lei nº 140/2022, de autoria do deputado Jamilson Name. 
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Presidente — deputado Paulo Corrêa (PSDB). 

Primeiro-Secretário — deputado Zé Teixeira (PSDB). 

Segundo-Secretário — deputado Herculano Borges (Republicanos). 

  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Amarildo Cruz? 

DEPUTADO AMARILDO CRUZ (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR (PRTB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Evander Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Felipe Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Voto sim.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Herculano Borges? 

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Voto sim. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Jamilson Name? 

DEPUTADO JAMILSON NAME (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Lidio Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota a 
deputada Mara Caseiro? 

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Senhor presidente, acho 
importante todo e qualquer projeto que venha em defesa dos direitos das nossas 
mulheres. Há uma lei de minha autoria, aprovada nesta Casa, que institui 2 de maio 
como o dia de combate a todo e qualquer tipo de assédio sexual e moral contra as 
nossas mulheres no ambiente de trabalho. Quanto mais debatemos, falamos a 
respeito, tanto melhor. É muito importante mudar esse conceito, ainda mais numa 
sociedade tão machista como a nossa. Só temos de reverenciar, enaltecer um projeto 
como este. Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Marçal Filho? Como vota o deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Paulo Duarte? 

DEPUTADO PAULO DUARTE (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP (PT) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Voto sim. 
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PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Renato Câmara? 

DEPUTADO RENATO CÂMARA (MDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Como vota o 
deputado Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA (PSDB) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Em tempo. Como vota 
o deputado Marçal Filho? 

DEPUTADO MARÇAL FILHO (PP) — Voto sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Solicito o resultado da 
votação ao segundo-secretário. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (deputado Herculano Borges - Republicanos) 
— São dezenove votos favoráveis e nenhum contrário. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Dezenove a zero. 
Aprovado. Vai à segunda discussão. Item 6. Em primeira discussão e votação nominal. 
Projeto de Lei nº 192/2022. Autor: Poder Executivo. "Dispõe sobre o Sistema de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros de Mato Grosso do Sul e sobre 
os regimes de exploração deste serviço, e dá outras providências". A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação emitiu parecer favorável, por unanimidade, ao projeto, 
e contrário à Emenda Aditiva nº 01, tendo como relator o deputado Barbosinha. Em 
discussão...  

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Pela ordem, presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Com a palavra, pela 
ordem, o ilustre deputado Lidio Lopes. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Senhor presidente, tendo em 
vista as várias ligações que recebi ontem e hoje, inclusive do interior do estado, a 
respeito desse projeto, e até para estudá-lo melhor, gostaria de pedir vista dele, pelo 
prazo regimental. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Perfeitamente, nobre 
deputado: aceito seu pedido de vista. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Patriota) — Muito obrigado, presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa PSDB) — Passemos ao Item 7. 
Em discussão única e votação simbólica: um requerimento, oito indicações e 
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uma moção de congratulação. Em discussão. Encerrada a discussão. Em votação. Os 
deputados que os aprovam, permaneçam como se encontram. Aprovados. Vão ao 
Expediente. Moções de pesar. Proposta pelo deputado Herculano Borges, em razão 
do falecimento da senhora Verônica Leitão da Rocha Rodrigues. Em discussão. 
Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados que a aprovam, permaneçam 
como se encontram. Aprovada. Vai ao Expediente. Proposta pelo deputado Herculano 
Borges, em razão do falecimento do Senhor Roberto Cunha. Em discussão. Encerrada 
a discussão. Em votação. Os deputados que a aprovam, permaneçam como se 
encontram. Aprovada. Vai ao Expediente. Encerrada a Ordem do Dia. Passemos às 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS. Com a palavra, o deputado João Henrique. Transferida. 
Deputado Pedro Kemp. Transferida. Deputado Paulo Duarte. Transferida. Deputada 
Mara Caseiro. Transferida. Com a palavra, o deputado Professor Rinaldo, pela ordem. 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos- sem revisão do orador) 
— Senhor presidente, eu gostaria de usar esse tempo para apresentar uma moção de 
pesar, que vai para a família da senhora Mônica Metsilaf Facchini, em decorrência do 
falecimento do seu esposo, senhor João Paulo Fachinni, em decorrência de um câncer 
no pâncreas. Ele nos deixa muito saudade. A moção é nos seguintes termos: "O 
Parlamento sul-mato-grossense, através da iniciativa do deputado Professor 
Rinaldo Modesto, lamenta com profundo pesar o falecimento do senhor João Paulo 
Facchini e, no mesmo ato, se solidariza com a sua esposa Mônica e demais familiares 
e amigos. A Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul, pesarosa, mas resignada 
com a vontade de Deus, almeja que a compaixão divina esteja no coração dos 
familiares e amigos, de cada um que pôde conviver com esse irmão que 
partiu deixando um acervo riquíssimo de exemplos dignificantes". O deputado 
Herculano Borges conheceu o João Paulo, irmão da pastora Joelma, que tem três 
casas funcionando como abrigos de crianças vítimas de exploração sexual — a Casa 
Peniel. Ontem estive ali dando um abraço na pastora Joelma... Apenas isso, senhor 
presidente. Obrigado.  

DEPUTADO HERCULANO BORGES (Republicanos) — Pela ordem. Só 
um aparte, deputado professor Rinaldo. Eu apresentaria a mesma moção amanhã... 
Então, se Vossa Excelência permitir, gostaria de ser signatário da sua moção. O pastor 
João Paulo era uma pessoa muito carismática. Que Deus conforte os corações da 
esposa e da pastora Joelma.  

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — Sem nenhum 
problema, deputado Herculano.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Eu peço licença aos 
colegas, mas preciso fazer o acordo de líderes (o deputado Gerson Claro me ligou) 
para votarmos o projeto que rateia os 10% da educação, e o nosso prazo é até dia 26. 
De modo que se não aprovarmos o acordo de líderes hoje, ficamos de fora desse 
rateio. Assim, consulto o líder do bloco G-10, deputado Londres Machado. De 
acordo?... Em não estando, fala o vice-líder, deputado Coronel David, de acordo com a 
votação aprazada do rateio dos 10% da educação. Posso colocá-lo como coautor?... 
Lembrando que são dois projetos, o PLC e o PL.  
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DEPUTADO CORONEL DAVID (PL) — De acordo. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Agradeço a sua 
aquiescência, nobre líder. Consulto o líder do bloco G9, deputado Marcio Fernandes, 
se está de acordo com o PLC e com o PL. 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Senhor presidente, eu 
gostaria que o senhor repetisse: nós estamos fazendo acordo de líderes do quê?... 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Para votar o projeto 
de lei complementar que altera a redação do dispositivo da Lei Complementar nº 57, 
de 04 de Janeiro de 1991, que dispõe sobre a cota municipal referente ao ICMS a ser 
definido até dia 26 de agosto. Nós já votamos... São aqueles 10% da educação que 
serão destinados às escolas segundo a meritocracia. Agora estamos votando o PLC e 
um PL, no mesmo sentido. Só que para nos credenciarmos nisso, nós precisamos do 
acordo de líderes, porque a data limite é dia 26, deputado, e hoje já é dia 9: faltam 
dezessete dias corridos. Então, quero saber se Vossa Excelência está de acordo com 
a votação aprazada; é um rateio de quatro bilhões de reais, e se não nos 
credenciarmos, Mato Grosso do Sul fica fora, fica para o ano que vem.  

DEPUTADO MARCIO FERNANDES (MDB) — Com certeza, senhor 
presidente, de acordo. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Eu vou colocar Vossa 
Excelência como coautor nos dois também, deputado Marcio Fernandes... Consulto o 
líder do bloco G-05 se está de acordo, e se posso colocá-lo como coautor. 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO (Podemos) — De acordo.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — E consulto a líder do 
governo, deputada Mara Caseiro, se está de acordo.  

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — De acordo, senhor presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Estou colocando 
Vossa Excelência como coautora, deputada. 

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — De acordo, presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — De acordo com o PLC 
e o PL? 

DEPUTADA MARA CASEIRO (PSDB) — Sim. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Deputado Paulo 
Duarte? De acordo. Deputado Pedro Kemp? De acordo. Deputado Jamilson Name? 
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DEPUTADO JAMILSON NAME (PSDB) — De acordo, senhor 
presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Deputado Evander 
Vendramini? 

DEPUTADO EVANDER VENDRAMINI (PP) — De acordo, senhor 
presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Deputado Felipe 
Orro? 

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Presidente, esse acordo é para 
colocar em votação o projeto? 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — É. Eu vou passar 
depois em cada celular... É porque isto foi pedido pelo deputado Gerson Claro, ele 
está certo. É que temos um prazo certinho, está escrito na mensagem: temos até o dia 
26 de agosto deste ano — daqui a dezessete dias, portanto — para votar esse rateio 
de 10% da cota-parte do ICMS. Este é o prazo para que os municípios possam ter 
acesso à verba, deputado. O que a gente faz este ano, vale para o ano que vem, mas 
o prazo é dia 26. Vou enviar a mensagem a cada um dos senhores: é um PLC e, na 
sequência, um PL, deputado Felipe Orro. Isto não foi feito antes, porque a solicitação 
do deputado Gerson Claro foi feita ainda agora na Sessão. Vossa Excelência está de 
acordo?...  

DEPUTADO FELIPE ORRO (PSD) — Presidente, sim, estou de acordo 
que isso entre em votação. Depois, recebendo os projetos, a gente analisa. Obrigado.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Deputado Zé 
Teixeira?  

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA (PSDB) — De acordo, presidente.  

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Agradeço. Coloco 
Vossa Excelência também como coautor, deputado. Deputado Marçal Filho? Deputado 
Renato Câmara? Deputado Neno Razuk?  

DEPUTADO NENO RAZUK (PL) — De acordo, senhor presidente. 

PRESIDENTE (deputado Paulo Corrêa - PSDB) — Vou também aceitar 
essa votação. Registro então o deputado Paulo Corrêa como o décimo subscritor. 
Solicito providências para que, neste momento, seja enviado o acordo de líderes aos 
celulares de Vossas Excelências. Encerrada a Ordem do Dia. Passemos às 
EXPLICAÇOES PESSOAIS. Inscrito o deputado Amarildo Cruz. Transferida. Deputado 
Barbosinha. Transferida. Deputado Renato Câmara. Transferida. Deputado Evander 
Vendramini. Transferida. Encerradas as Explicações Pessoais. Não havendo mais 
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nada a tratar, declaro encerrada a presente Sessão. Obrigado, senhores deputados, e 
até amanhã, se Deus quiser (10h24min).  

  

 


